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PARECER CEE/CEMEP Nº 1012/2025                     APROVADO EM 02/12/2025 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: CENTRO DE ENSINO GRAU TÉCNICO – UNIDADE SÃO JOSÉ 

DOS PINHAIS 
 
MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
 
ASSUNTO: Pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP n.º 693/2022, de 
05/12/2022, de reconhecimento do Curso Técnico em Radiologia – Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial. 
 
RELATORA: ANA SERES TRENTO COMIN 
 

 
EMENTA: Alteração do Parecer CEE/CEMEP n.º 693/2022, de 
05/12/2022, de reconhecimento do Curso Técnico em Radiologia 
– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino 
Médio, presencial. Parecer favorável.  
 

 
 
I – RELATÓRIO 

 
A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este 

Conselho o expediente protocolado no Núcleo Regional de Educação da Área 
Metropolitana Sul, de interesse da instituição de ensino citada, pelo qual solicitou a 

alteração do Parecer CEE/CEMEP n.º 693/2022, de 05/12/2022, de reconhecimento 
do Curso Técnico em Radiologia – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente 
ao Ensino Médio, presencial. 
 

 
II - MÉRITO 
 
Trata-se do pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP n.º 

693/2022, de 05/12/2022, de reconhecimento do Curso Técnico em Radiologia – Eixo 
Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial. 
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Alterações propostas 

 
Habilitação Profissional: Técnico em Radiologia, presencial 
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde  
 

 
Dados Gerais 

do Curso 
De Para 

Modalidade 
de oferta 

Presencial Presencial com 20% de 
atividades curriculares 
não presenciais  

Número de 
vagas 

30 (trinta) alunos por turma 50 (cinquenta) alunos por 
turma 

Período de 
integralização 
do curso 

mínimo 24 (vinte e quatro) e 
máximo 48 (quarenta e oito) 
meses; 

mínimo 28 (vinte e oito) e 
máximo 56 (cinquenta e 
seis) meses; 
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Matriz Curricular 
 

De: 
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Para: 
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III – VOTO DA RELATORA 
 
Face ao exposto, somos favoráveis à alteração do Parecer 

CEE/CEMEP n.º 693/2022, de 05/12/2022, de reconhecimento do Curso Técnico em 
Radiologia – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, 
presencial, do Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade São José dos Pinhais, 
município de São José dos Pinhais, mantido por São José dos Pinhais Cursos 
Técnicos Ltda., a partir da publicação do ato autorizatório, conforme descrito no mérito 
deste Parecer, ficando inalterados os demais termos. 

 
Cópia deste Parecer deverá acompanhar o Parecer CEE/CEMEP 

n.º 693/2022, de 05/12/2022. 
 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 

para providências. 
 
 

É o Parecer.  
 

 
                                       Ana Seres Trento Comin 
                                                    Relatora 

 
 
 
 
 
DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto da Relatora por unanimidade. 
 
            Curitiba, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
Oscar Alves 
Presidente da CEMEP em exercício 


